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STF julga que orçamento 
secreto é inconstitucional
Supremo proibiu que dispositivo seja usado para atender indicações de parlamentares
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A ministra Rosa Weber foi quem proclamou o resultado do julgamento no Supremo Tribunal Federal

O 
Supremo Tribunal 
Federal (STF) deci-
diu ontem, por maio-
ria dos ministros, 

pela inconstitucionalidade 
das emendas de relator, que 
ficaram conhecidas como “or-
çamento secreto”. Na quarta 
sessão de julgamento sobre o 
processo, o voto do ministro 
Ricardo Lewandowski, que 
acompanhou a relatora do 
processo, ministra Rosa We-
ber, foi decisivo para a defi-
nição do caso e derrubada do 
mecanismo, usado para nego-
ciações políticas no Congres-
so Nacional.

Seis ministros da Suprema 
Corte votaram pela inconsti-
tucionalidade do orçamento 
secreto. Enquanto cinco mi-
nistros se manifestaram pela 
manutenção do dispositivo, 
mas com divergências em re-
lação às regras.

“No mérito, por maioria, 
julgou procedente os pedidos 
deduzidos nas ADPFs 850, 
851, 854 e 1014 para declarar 
incompatíveis com a ordem 
constitucional brasileira as 
práticas orçamentárias via-
bilizadoras do chamado es-
quema do orçamento secreto, 
consistente no uso indevido 
das emendas do relator-geral 
do orçamento para efeito de 
inclusão de novas despesas 
públicas ou programações no 

projeto de lei orçamentária 
anual da União”, disse Rosa 
Weber.

O Supremo determinou 
que todas as unidades orça-
mentárias e órgãos da Admi-
nistração Pública que fizeram 
empenho ou liquidação de re-
cursos indicados via emendas 
de relator, entre 2020 e 2022, 
façam em até 90 dias a publi-
cação dos “dados referentes 
a serviços, obras e compras 
realizadas com verbas pú-
blicas”. A Corte estabeleceu o 
mesmo prazo para que o go-

O Supremo também 
determinou que os 
recursos usados 
via emendas de 
relatores atendam 
políticas públicas 
pensadas pelo 
Executivo

verno identifique os autores 
e beneficiários dos repasses 
das emendas.

O STF ainda proibiu que o 
orçamento secreto seja usado 
para atender a indicações fei-
tas por deputados, senadores, 
relatores da Comissão Mista 
de Orçamento (CMO) e usuá-
rios externos. Determinou 
também que a execução dos 
recursos via emendas de rela-
tor atendam a áreas em con-
formidade com os projetos e 
políticas públicas pensadas 
pelo Executivo.

Ministro do STF também garantiu a 
legalidade de se pagar o benefício

Gilmar Mendes tira 
despesa com Auxílio
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A decisão de Gilmar ofereceu uma saída para o presidente eleito

O ministro Gilmar Men-
des, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), determi-
nou em despacho publi-
cado no domingo, que o 
dinheiro público utiliza-
do em programas sociais 
de renda básica, como o 
Auxílio Brasil, não está 
inscrito no teto de gastos.

Ele também garantiu a 
legalidade de se pagar o 
benefício através da aber-
tura de crédito extraordi-
nário, sem necessidade 
de mudança constitucio-
nal. A decisão, na prática, 
oferece uma saída para 
o presidente eleito Luiz 
Inácio Lula da Silva (PT) 
manter o pagamento de 
R$ 600 no futuro Bolsa 
Família mesmo sem con-
seguir aprovar a Proposta 
de Emenda à Constituição 
(PEC) da transição.

Aprovada no Senado, a 
PEC da transição, que muda 
o teto de gastos para garan-
tir o pagamento de R$ 600 
do Auxílio Brasil no ano 
que vem, uma promessa de 
campanha de Lula, está tra-
vada na Câmara em meio à 
pressão do Centrão por mi-
nistérios e espaços no futu-
ro governo. Desde o fim das 
eleições, o “plano B” do pre-
sidente eleito Luiz Inácio 
Lula da Silva (PT) para pa-
gar o Auxílio Brasil é a edição 
de créditos extraordinários, 
caso a PEC seja barrada no 
Congresso Nacional.

A justificativa do ministro 
é “a garantia da proteção ao 
plexo de direitos que perfa-
zem o mínimo existencial 
da população em situação 
de vulnerabilidade social”. 
Para o ministro, há dinheiro 
para pagar o benefício.

Ex-candidato à 
Presidência alega 
que saiu por 
vontade própria

Padre Kelmon é 
desligado de Igreja

O ex-candidato à Presi-
dência da República, Pa-
dre Kelmon (PTB), não faz 
mais parte da Igreja Orto-
doxa do Peru no Brasil. A 
informação foi publicada 
por meio de nota, na sex-
ta-feira, nas redes sociais 
da própria instituição. 
O documento foi assina-
do na última quinta-fei-
ra, por Francisco Ángel 
Ernesto Móran Vidal, Ar-
cebispo Metropolitano no 
Peru, e pelo Monsenhor 
Miguel Phellype Thiago 

Martins, episcopal no Brasil.
“Decidimos cancelar a Pro-
visão 0025/21 conferida ao 
Padre Kelmon Luis da Silva. 
Também informamos que 
decidimos desencardinar do 
clero o Pe. Kelmon e também 
o Pe. Lucas Soares Chagas. 
Dessa forma, os mesmos fi-
cam proibidos de ministrar 
os sacramentos e de falar em 
nome da Igreja Ortodoxa do 
Peru”, diz o texto.
Ontem, Kelmon emitiu um 
comunicado nas redes so-
ciais, afirmando que ele e 
outros religiosos foram des-
ligados por vontade própria.
“É importante salientar que 
não fomos desligados por de-
cisão dos clérigos da referida 
igreja, mas nós que o pedi-
mos e assim foi concedida”, 
diz a mensagem.
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